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PROJETO DE 'LEI Nº 286/2018 PREFEITO MUNICIPAL - ALTERA A REDA-
ÇÃO DO PARAGRAFO ÚNICO DO ARTIGO sº DA LEI Nº 14252, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2018 QUE AUTORIZOU O PODER EXECUTIVO A CONTRA-
TAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AO BANCO DO BRASIL S/A E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A propositura em apreciação nesta COMISSÃO PERMA-
NENTE DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRI-
BUTÁRIA, de iniciativa dO Prefeito Municipal visa atingir O Objeto proposto e
tratado pela ementa dO projeto.

Esta, COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, OR-
ÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRIBUTÁRIA, no âmbito de
suas atribuições estabelecidas no Regimento Interno analisou a matéria sob O

aspecto da seguridade social, da saúde pública e da assistência social bem
como em relação às responsabilidades que serão acarretadas aO Erário Muni—

Cipal.

Observamos, ainda, que O cumprimento da presente me-
dida trará benefícios para toda a população de Ribeirão Preto, melhorando a
qualidade de vida e a saúde de todos os munícipes.

Nos aspectos supra referidos, O mérito dO projeto em
questão foi acolhido pela Comissão, a qual, após a análise e discussão da pro-
positura Opina FAVORAVELMENTE à sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plená-
rio.
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Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2018.
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Presidente
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